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MUNICIPIO DE MARMELEIRo

ESTADo oo pRRRruÁ

Marmeleiro, 23 de novembro de 2021

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei no 8,666193, os autos de Inexigibilidade
de Licitação no 02812021 - Processo Administrativo no 24312021, que tem por objeto a contratação
de empresa para prestação de servigo médico, clínico geral,junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horririo estendido das 11h30 às 13h e das 17h
às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriadoso bem como
atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das l3h às 17h, para suprir eventual ausência
de profissional da classe no horiário padrão de atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento
Público n' 00412021 - Processo Administrativo no 10612021- LIC, como segue:

DE CARVALHO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ n" 40.193.750/0001-
4l:

a

01

Plantão presencial para

serviço de médico
GENERALISTA, diurno das

llh30 às l3h, e/ou noturno
das l7h às 22h, em dias úteis
(de segunda à sexta-feira)

Horas 130 1560 I10,30 14.339,00 172.068,00

02

Plantão presencial para

serviço de médico
GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

Horas ll0 t320 121,53 13.368,30 160.419,60

03

Plantão presencial para

serviço de médico
GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados
nacionais e locais

Horas 24 288 127,53 3.060,72 36.728,64

04

Plantão presencial para

serviço de médico
GENERALISTA, diumo, das

07h30 às 1lh30h, e/ou das

13h às 17h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)

Horas 100 1200 110,30 I 1.030,00 132.360,00

Valor Total Máximo Estimado 501.576,24
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CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: licitacao(ômarmeleiro.or.oov.br / licitacao02@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Prazoz 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

Informa-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças,
informam a existência de previsão de recursos de ordem financeira e orçamentântaparacumprir
as obrigações decorrentes da aquisição, indicando a Dotação orçamentária no:

Não é possível efetuar a vinculação ao processo de chamamento no SIM-AM, pelo que a
Comissão adotou a Inexigibilidade de Licitação a fim de evitar problemas com o Tribunù de
Contas.

Segue apenso o processo de Chamamento Públicon 0041202l.

Cordialmente,

ß-.-Åa ¿---
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0Ill0l202l

2197 10.301 00162.027 3.3.90.34.00.00.00 303
300 10.301 00162.029 3.3.90.34.00.00.00 0
275

08.02
10.301 00162.027 3.3.90.34.00.00.00 0

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85,61S-OOO

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacao02@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / SiOs
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pnnn¡¡A

Marmeleiro,23 de novembro de202l.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Hâ rocursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.527/2017

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.685/2020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.692/2020

V - Recursos

Obs. : Saldo orçamentári o em 231 ll /2021

u- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente, /')
-2" '^ I

wùdiÍtHtffiffi,ei Junior
Contador

CRC/PR 07tts2to-8

Número do processo/Ano: 243/2021
Data do Processo: 23ltv202t
Modalidade: Inexigibilidade n" 02812021, vinculada ao Chamamento Público no

0041202t
Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,

junto ao Departamento de saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de
plantão em horário estendido das I lh30 às I 3h e das I 7h às 22hde segunda
a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às l7h, para
suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de
atendimento, a qual foi habilitada no chamamento Público n" 00412021 -
Processo Administrativo no 10612021 -LlC

Valor Máximo Estimado R$ s0l.s76

Conta 0rgão/unidade Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

2197 10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00 303 108.688,27
300 10.301 00t6 2.029 3.3.90.34.00.00.00 0 553,48
275

08.02
10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00 0 1.205,70

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Saúde l5%ovinc. s/ rec.

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61S-OOO

E-mail: licitacao(ômarmeleiro.or.oov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8102 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRo

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 23 de novembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos financeiros para assegurar
o pagamento do processo de Inexigibilidade n" 02812021 - Processo Administrativo no 243/2021,
crrjo objeto é a contratagão de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,junto ao
Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido
das llh30às l3hedas 17h às22hdesegundaasexta-feira,edas08hàs20haossábados,domingos
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das l3h às 17h, para sufrir
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada
no chamamento Público no 00412021 - Processo Administrativo no 10612021 - LIC, solicitada
pelo Departamento de Saúde,
Orçamentríria indicada pelo setor

Respeitosamente,

sendo que o efetuado através da Dotação

v
Diretor de Finanças

de

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000I-0|

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-0OO

Marmeleiro,07 de dezembro de202L

Processo Administrativo n.o 242/2021
Inexigibilidade n.o 028/2021

Parecer n." 671/2021

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade
de licitação, de empresas para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao Depãrtamento
de Saúde de Marmeleiro-PR, para atendimento de plantão em horário estendido.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento àJnecessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme ppr...u.
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedeceró aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e e/ìciência e, também, ao seguinte;
()
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições ã rcdos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitírá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações ".

A Lei n.o 8.666193, de 2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em sifuações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

,C)

Ø
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- Estado do paraná ' CNPJ 76,205.665/0001-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra arcalização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.o 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplifltcativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.o 004/2021 para que as empresas
pudessem estar fazendo o credenciamento, que recebeu propostas no período de l5 de junho de
2021 a l2 de julho de 2021. Em se tratando de Chamamento Público, outros prestadores de serviço
podem se inscrever a qualquer tempo.

Tendo em vista que a empresa DE CARVALHO CLINICA MEDICA LTDA apresentou
a documentação no processo de chamamento público e que foi considerada habilitada pela
Comissão Permanente de Licitações, conclui-se pela legalidade da contratação, ao teor do disposto
no artigo 25 da Lei n.o 8.666/93.

É o parecer.

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,0T de dezembro de202l

Parecer Controle Interno n." 335/2021

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 24212021, na modalidade Inexigibilidade no 02812021, cujo

objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao

Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30

às 13h e das l7h às22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem

como atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das l3h às l7h, para suprir eventual ausência de

profrssional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento Público n"

00412021- Processo Administrativo no 10612021- LIC.
Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art.175, condicionou a prestação de serviços públicos à

realizaçäo de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a

legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art.37.

Desta feita a Lei Federal no 8.666i93 excepciona, em seus artigos 24 e 25, a rcgra de prévia

licitação, ora em razão de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas pela

particularidade do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, ora

quando houver inviabilidade de competição como o previsto, em arrolamento exaustivo, no Art, 25, daLei
Federal 8.666193, que trata da inexigibilidade de licitação.

Notamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a Administração,

como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os princípios da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade.

No caso em tela, foi verificamos que foi aberto o Chamamento Público n" 00412021para que os

prestadores do presente serviços pudessem fazer o credenciamento.

Verificou-se junto ao Chamamento que a documentação apresentada pela empresa DE

CARVALHO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ n' 40.193.750/0001-41, está de acordo com o

as exigências do art. 27 daLei de Licitações, a qual foi considerada habilitada pela Comissão Permanente

de Licitações.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

E o parecer,

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

i)
á.r"to,.^a J;=

Luciana Arisi t

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CÊP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacao02(Omarmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRnRruÁ

TERMO DE RATIFTCAçÃo DE INExIGTBTLIDADE DE LrcrrAçÃo N" 02s/2021
pRocnsso ADMINISTRATIVo LlcrrArónro N. 24i/2021

Vinculado ao Chamamento Público no 00412021

Pelo presente Termo, frca ratificado o Parecer n'67112021, elaborado pelo Assessor
Jurídico do Município, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de
Licitação fundamentada no artigo 25 daLei8666193, através das empresas:

DE CARVALHO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ no 40.193.750/0001-
4t.

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria no 6.597 de 01 de outubro de 202I,
como segue:

DE CARVALHO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ no 40.193.750/0001-
4T:

Prazoz 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao
Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em hor¿ário estendido

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ômarmeleiro.pr.oov.br / licitacao02@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 81Os
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^

o

01

Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno das 11h30 às l3h, e/ou

noturno das l7h às22h, em dias

úteis (de segunda à sexta-feira)

Horas 130 1560 I10,30 14.339,00 172.068,00

02

Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em

finais de semana (sábado e

domingo)

Horas 110 1320 121,53 13.368,30 160.419,60

03

Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em
feriados nacionais e locais

Horas 24 288 127,53 3,060,72 36.728,64

04

Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 07h30 às llh3Oh,
e/ou das l3h às 17h, em dias

úteis (de segunda à sexta-feira)

Horas 100 1200 I10,30 11.030,00 132.360,00

Valor Total Máximo Estimado 501.576,24
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ESTADo oo pRnnruA

das 1 th30 às 13h e das l7h às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados,
domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às l lh30 e das 13h às l7h,
para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual
foi habilitada no Chamamento Público n' 004/2021 - Processo Administrativo no 1061202l - LIC.

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2021,.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.oov.br / licitacao02@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESI/{DO D0 PÄMN/{ cNp/ 76.205.6ó510001-01

Av. Mocøli, zss - Cx. Postol 24 - Fone f tax (+6) SSzS-8I00 - cEp 8sóIs-000 - MARMELETRO - pR

PORTARIA NO 6,597,D810 DE OUTUBRO DE2021,

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

o pREFErro Do rvrutucípro DE MARMELETRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8,666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5,
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art.20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:
I recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procu radoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.' 
CoNFERE COI'/\

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, v@affiÐINAL
recondução da totalidade de seus membros.

Art. 4o o trabalho dos membros detentores de cargo eret¡vo28e0råT
70?1

remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo

w.ww.marmeleiro.pr. gov.br
ATU RA
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ESIADO D0 PAMNA CNpl 76,20s,6ósl0001-01

Av.Macali, lsl - Cx.Postal z+ - tone f Fax (+ø) ESzS-8100 - cEP ss6ts-000 - MARMELEIRo - PR

Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro, 1o de outubro de2021

R PILATI
de Marmeleiro

P

Publicado no DOE de Edição no 1 083, de 1o cle outubro de 2O21

CONFERE COM
O ORIGINAL

28 ût,T

w-ww.marmeleiro.pr. gov.br
s NATU RA
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DI

TE¡MODE

TERI,IO DE

E bño¡ t drhfb Í!d! F..b Cóùhù ftmlmc G

ms

a0
n6

nomoada psla Polarla

lnsrils no
nove

CNPJ no 79.719,613/0001-33.
mil ecentoequarenla€c¡nco

subsequenlg ao
após

do
a omhsãoda oota lìscal
loneclmEnto do objsto,

do laluramenlo
m€dlants reca-

ml9!åo
ds do¡s

TERMo DE RAT|FtcAçÃo DE DtSpENSADE r¡c[AcÄo N.os5/2021
Fu¡dams-ntodo n0 tnc¡so V do ârt.24 da L€l 8.666i93, RATIF¡CO a oISPENSA 0E
LICITAçAO no 055/2021, cujo obleto ó a confatação de emoresa Dara a aouistcáo dã
môv6ls alravó! de Emends da CånoG lt4unictoåi de Vgreddores de fi,larmebló. nog
t€mos dadocumsnl8çåo æ6tada ao Prcco$oAdmtnßlrativo 00 2471202j.
Aconlrctação doverá 3ffconc¡olizada nos lemos da elabomcào gfeluada oåla Comis.
são P€mônsnte ds Licitaçåo nomeada psta podada n. O.SS7 ¿E p¡meiro ¿a ouiubio
ds dols mll o v¡nlo € um. como smue:
conkabda: NDM Co[4ÉRC|O, pRoMoÇÄO E REPRESÊNTAçÃO LTDA, tnscrila no
CNPJ no 10,835.45{/0001-36.
ValorTolgl R$ 4.079,32 (quat¡o mii o s€tlnta e novô r€als e lrinta s dole cêntåv6ì
Pagamenlo: O pâgamnto serå ßst¡zådo até o 15. (dáclno quinto) dla úlil do inås
subsoqumle å €mlr9åodanota fiscal.

It4¿meteio, l0 de dezambro de 2021.
Pãulo JakPtlaù

prsfsilo

145,62
do¡g

¡9nloi
ýa

brmenloda nols

OBJETO:
nova,
com rccußos

e selsenta

PREGAo

Aparlk das 08t30 horas

DO RECEBIMENTO DAS PROPoSTAS: Até âs 09100 horas

DE DISPUTA 0E PREÇOS: às trgioo ho6s do dia

IofE¡ånclæ ds do EBslllâ

Mam€lslrc, l0 d€ dszenbro d€ 202't.
Paulo Jah Pllaü

Pr€f€¡to

(46) 3525.8107 ou (46) 3525-8105.
It4amoleko, 10 de d€zembro do 2021.

fhEls Verolnio Elavã
PrEÉetra

ilem.

e!poclll€-

de dezembro

do d¡a 10 d€

l0 dejansirc

(0F).
- ¡lcilåçõss'

ao

- PMM

Lsl 8.666/93
e a adjud¡ca.

de2021

e t€slss do

sob o n' 15.828,556,0001{3. wcedom noi il6nc 01 o 03. ærlffidô o wtôr totc de
R$ 21,590,75 (vinle c um m¡l quinhontd e novmta ßab e slsnb e cjn@ contavGl,

¡ramel€lo, 10da dezembrc dÊ 2021.
PauloJa¡r Pilaü

prefoito

,ir:tr\for xÁ Þrilil.x 
^LÁocoMx^To f " f rHsr çtro ù \Fxvtcos N. ¡r¡4ntl

fPßlrúlkrhbÝ tze:otj - PMú
Co!rlÀr^NrE: MUNICInO DE M,\ÂMILCttro
CONNúT'ADA: (AUI, SO¡XO f )N¡'R ËNCIN¡hÍiL\
oßniIlf$¡rrqrbd..ñrrr+.ùtL¡J¡FÉrFF¡'trrd,ñr\úr ßctrkõd.dJh,nfíild.

v^l,oR ÌoT,\t , ù ¡t :¡.J4.ø hntr . drr ,,il . {uhh.n,ó¡ ,ðht
rRMo i)E rixrct,çlo I vkiiNrrr, o 

"",".,i-.4"r. 
I u,

úù þrrrrùru¡r,.ufjr d¡ ¡Ð Jcdr¡.r,hNd!101:.
D^ h D¡i^ssrN^¡/R^ DO a0N1[ÀTO: t0ú! d.,¡nrh û:o¡t.
FolorComtuù Mmìhto, trr¡dudû hñil

Ñhtrkio, t0drd.r¡,Ábrô J.l@t.
[¡utù¡LFltil

tñtrioû MøtriD

e :Jt,m

02 ¡l ,t1,tf

I\4E E EPP

lola¡ de

ME E EPP

[/E E EPP

PREGÄO

PREGÃo

P¡ele¡to

PREGÄo

PREGÄo

tel,

0m
dos

- PMM,

sbon'
tot¿l de R$

ME E EPP

Elstónlco no

dô

pdtd

do

LToA, inscrila no CNPJ/IÝìF

qTMTo p^RÁ pu8lrc^qlo
coMure DE cowR^ Í vÐDÄ N t.¡/¡0?r
(vln.ddo¡o pE!& Hkrdnb N. I tE02Ì . prü)

CONTMI^NTE: MUNICIPIO DE M^RMELGIRO
CONTMT^D^: V. S. COSTÁ ¿ClA LTDA
OÐJEIO: codtuÈ d. rñpÉ¡ pn quilçb do .qrtÞEiltor F nnd¡dõ d. úuù Fh¡ût.,ønlom Rñlqb SISA n'A¡lEø0. il.k.d¡ñ.ñtú ú nsrddEe hN¡ñr¡lodÈ ilüc.
VALoR rcl^!: do RSô7r.00 (rLEiE. krùtroGtu ¡ú).
PRMODE qECUçÀO E VtOêxCte: Oønrrørt *¡tæt ù rz(do¡.) nc!s, ñnd6 ùdnù
d!tú üil¡ilùtr, d ßlr¡ú 09ú d6nhda 2ø,
DATA DE 

^sSLN^TUU 
tÐ CoNTRAToT I 0 dc dcænöó dc t02 L

lo¡o: Cmú¡ 4 Nl¡nklslm. ¡ld ô Pùd.

hulohL¡lh¡¡
hÍùilod¡ìlffiddD

!n^lo P Iq puuuc^çÀo
CONTMTO DE COMIE\ E WNDAN' t¡5Emt

Mm.ldm, t0d.d@Ârbñdol0lt,
Prùlor¡LPtÌdl

hlcìod! Mhd.iD

Emtop upuBLIc^çÀo
coNnAto tE coMPR^ E VADA N. l¡@O2l
(v¡¡cut& ú pñlb Etdóñþ N It40!! . pMM)

CoMRAT^NI8r MUNlClPl0 DE MlnMlLElRtl
COl@lADAI MMII MEDCOMüRCIO ÞB ¡RODMS IþS¡IT^LÀRß LID^
oUF,rc: éñrdqb d. 6¡È¡ Fn {uhtd. d. oquttsñíß Fn üñlddo. dc 

^t.ftk 
fftñ¡dLcoñhnúruÈos[r^ n ó1t/¡0:0,.ñlrodnmb¡Ëriddéô ùFtuEnbd.s;úe.

vAl,OR 1OTAL ù S4.t4m{q@m ñilçrñE.G.tcM6.uilô Er¡1.
PWO DB BXECUçÀO MCtNCt^: OcõHrd r¡¡ftc¡ù dÈ tzldú)hÉqcuñúrd¡ ù¡
d0 ¡ro islN'uÀ ou al., il{ 09 ,rc d.bhó d. :0?.
Þ^1¡ OE ASS¡N^(jU lþ COMMT| t0& d.hrh d.2o2t,
lOlO: Com'r &M.ñ.1.¡8. ¿rdo& p.dd.

Mmddß. l0d! dffihd.:021.
P¡uloJr[ ¡it.it

PÈlëro& M.ñddþ

t17n02t

COMRATANN:
coNrMT^l)& c. t, cAlv^LHo -coMËRc¡^t,
OB,úrO: kilõl4ùo úà unDÉ ¡ctu {!ù¡Co J. cqüphd¡d @ u¡¡ùüð J. ,añù Fiñh{
cunÍom. R6oh(& 56À n. óllEGo. dn rñü¡ffiro û M6¡iúrd6do Oq¡rdrilud. SJúù.
v^LOn rOr^L: dc n¡ r,E77.6 tù 'ntlolßrnrù.¡.hú!!!E rdrú e¡;ni c sL{,r¡vdì
PU/.O DË ËXECUçtrO Ë VICÉNCtar O cdhro kd Ýirhh Jo ¡2tdú, tr€, cóú, ù &ûd$qúriù0r, ou ajr d¿ ú& dtubþd.20I.
D^T^ DE 

^SSIN^TUM 
æ CONTTOi l0 ü. d@ih & 101t.

rORo: coúe¡ üo Mmdôire. Bdo do Þniil.

Mùnd.¡o, l0 dc dÿ¿nbô Jc 2021.

IúutôJ¡ktitrl
Ilddro dc Múmddro

flxTum pAutußt.lc^C;ro
COMTRATO DE (IOMPÌA E VINDA N! ¡IUO2I

fvlnuuldo¡o htb ehrùi.oN'¡lÿ:ult . ¡M[0
COMUTAM[: MWICIPIO OE MARMELIIRO
coNlR{r^t) : M.KR. COMÍ¡CIO DBI.QUtpÁMI:\TOS HREt.t
fi1810:_coiltrr4û. d¡ f,pßs Ð ¡qubiç¡o Jc ê{utp¡mrrn Fm un,ú&r dc dcoçh pilñtdr
(trtoffo Rlsluq& SEÅ n.óltCmO m &rCtmúþ ôr ffilidù ô hNrúEnrodc S;úJ..
VALOS'm1^1,: & Rt Leo,00 (oñ mit oitodb c qu4il É¡L).
I,R^ZO Dr: SXÈCUÇÀO H vtcù\Ct^j O(oñh'ok;r dgùi.t¡ & É{er) rEqq <6ú&r dr Jil.
d. rù¡!$iùru¿, o{ sj¡. n¿ 0c d.ú6hdÉ 20¿.
O^At DE 

^SSIN^TUM 
m CONn^TO: t0 & dcah & t0: t.

IORO: Com.ßi & M¡mßlsiÞ. Fdodo pd.
Mmob¡q t0dódø¡bþdc30l.

P.uloÌù Pll¡ti
Põrilhdc ttmd.ih

mrc p^MruDL¡c^CÀo
coMMmDßcovPR^ EVEND^ f t40a01t

- lvln.uhdo ø PEr¡ô Etddnb N ltmo¡r . tMM)
CONR\T^NTI: MUNICf PIO OE MWË[ElR0
COMIAD^: M. OWEGA COMÊRCIO D8 TflOOUroS IIOSPITAURIS LTDA
OÐJ.¡To, _ølntq !9 n¡d F {ù!iÈo d! Lqdqcnor p -u. a. "*çø ¡i.u.ønlbft klqúo 5S^ n.Ort¿020,m.k¡ütnñþù nffird¡ú e D.@f,mbd; She.
V^LOR TOTAT: ù ß r5.q0.@lqûiøilitskñtr ó oitru F¡bI
PtuÝO DB ßSC(,Clo ß vtctiNch: ocù¡rrùrd ÿiraßi! ù ¡21&)ñdq orúù ùhe!q u¡ifuE,ouFjrné@&&hh & 2@
D T De^sSlN^lUh m CþNll^for t0{ dohho du :021.
tORo CmN üê Mmdc¡o, búdopm(

M¡md.id t0dohhü2021.
ftllo rÀk¡¡lhÍ

AV|So 0E RERR\T|F|CAçAO 00 E0|TALN'146i2021 _pMM
pRocEsso ADt\4tNtsTRAÏVO NÒ 2291202.t.1tC

MODALIDADEi R{irro do prucos.

TIPO| lt4onor prcço-unltádo por liem.

. .o.8JETO: Conhataçáo do.empæ päraiomeclmerilo d€ modlÉmentos pa6 disúi-
buição n8 unidadss de saúdg do Munlc¡oio.

_ O Munlclplo de l4smeletþ, estado do patrná, lnsqilo no Cadðrtro Naclonal de
Pssoa Jurldtca d-o lvtnislário dr Fazonda sb o nô Ts.zOs.ssyOoot¡i, æmìlìJã
Avqnldå [,laøl¡, 0' 255, Conûo, toma publlco quoi

1) Flca ALTERADA a tsb€ta dos ltdns, prevåkendo a dosrição do sd¡lat r€rEtilì-
c&0 e t€us ðneros.

.2)FlcaA|-TERA0Aadstaprev¡rtapa¡aaborluraelu'gamônlodasp¡oDostssginlcloqa ssäo do dtspula pan 0 dta 1'l de janelrcds 2022. ài 09i30 horas.
3) P€manffim lnslt€Edæ as demãls condlc¡€s do 6dttal.

Mamoteko, 10 do d€zömbro do 202i.
llais V€rgfnio Btavs

p¡€go€itr

Verô/PR,

9mptSsa

e novec€nl0s

Verå - Pr

Prefeitura Municipal de Verê
DE

pelo dô
caml¡a pólo g para srulilizado

Em
nho ds

a0 no ds Lr¡ 8.666, d€ 21 de lu-
spf grafe, aprosnlando ois)o âm

, Valo¡ lolal dos gælos.com a llcitoçáo no 101/2021 - Dtspsnsar R$ j4.808,00 (eua.
l0zô lvil, O¡10@nto3 e Olto Roals).

Homologo E odJudlco aprosante llcilaçåo,
Voré. pR, fi ds dezembrc do 202i.

ADEIIlILSO ROSIN
PREFEITO MUNICIPAL

O Prss¡d€nle
do 06 deJaneim

no 01312021,

- PROCESSO n"
lovenlå.

$.m

4
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vruxrcÍplo DE MARMELEIRo - pen¡NÁ

ATOS DO PODER EXECUTIVO

A empresa I'{ORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNpJ/MF sob o no
17.676'64210001-08, vencedora nos itens 01, 04, 16 e 19, perfazendo o valor total de R$ Z.OOS,OO (dois mil seiscentos e
sessenta e nove reais).
A empresa MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.08S.156/000146, vencedora nos
itens 02,09, 10, 11,17,21 e22, perfazendo ovalortotalde R$ 1.147,57 (um milcento e quarenta e sete reais e cinquenta
e sete centavos).

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2021,

Paulo Jalr Pllatl
Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAçÃO PREGÃO ELETRÔNIco No 12912021- PMM - EXcLUSIVo PARA
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O6I2O2I-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicagão Pregão Eletrônico no 129t2021- PMM, cujo objeto é a contratação de
empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canateta, para suprir as demandas da municipalidade. As
empresas habllltadas são:
A empresa COMÉRCIO DE MATERIAIS DE cosNTRUçÄo cocreAL LTDA, inscrita no cNpJ/MF sob o n.
02.297.68210001-71, vencedora nos itens 03 e 04, perfazeñdo o valor total de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil e
seiscentos reais).
A empresa DO KESNE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO ElRELl, inscrita no CNpJ/MF sob o no 3s.661 .7g1t}oo1-62,
vencedora nos itens 01 e 02, perfazendo o valor total de R$ g4,g25,O0 (oitenta e quatro mil novecentos e vinte e cinco
reais).

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefelto

DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO

.,IEF-lLoiPFilìô[!EI9.A9"Ao,;;.ÐE:ilNFXlclBll.lDADE'DE;LlGlrAçAo No,02 Btill2il,,pRocEsso
ADMINISTRATIVO LlclTATÓRlo No 243t2o21Vtncutado ao chãmamento púbilco n" 004t2021

:

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 67112021, elaborado pelo Assessor Jurldico do Municlpio, nos termos
em que opina pela contratação, mediante lnexiglbllldade de Licltação fundamentada no artigo 25 ¿a t-e¡ g'60ó/g3, através
das empresas:

¡ DE CARVALHO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ n'40.193.750/0001-41,
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elabora ção efetuada pela Comissäo Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n' 6.597 de 01 de outubro de 2021, como segue:

a DE CARVALHO CL¡NICA MEDTCA LTDA, inscrita no CNPJ n'40.193.750/0001-41

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 2200-2 do Art. l0e de 24.08.01 da lCp-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuãllzado através de

httÞ://www.marmelelÍo.Þr,Êov.brl no lhk Olárlo Oflclal.

I n lcio

0t

Plantäo presencial para serviço
de médico cENERALISTA,
diurno das 11h30 às 13h, e/ou
noturno das 17h às 22h, em
dias úteis (de segunda à sexta-
feira)

Horas 130 1 560 1 10,30 14.339,00 172.068,00

lcp i

Bragll I

Ð=* i

Páglna 6
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DIÁRIo oFICIAL ELETnÔNICo

vrurulcÍplo DE MARMELEIRo - r,aneNÁ
sEcuNDA-FEIRA,19 DE DEzEMBno pE zær- ANO: V EDtçÃo N,,: 1129- 12 pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

02

Plantão presencial para serviço
de médico cENERALtSTA,
diurno, das 08h às 20h, em
finais de semana (sábado e
domingo)

Horas 110 1320 121,53 13.368,30 160.4'19,60

03

ntão presencial para serviço
de médico cENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em
feriados nacionais e locais

Horas 24 288 127,53 3.060,72 36.728,64

Plantão presencial para serviço
de médico cENERALISTA,
diurno, das 07h30 às 11h30h,
e/ou das 13h às 17h, em dias
úteis (de segunda à sexta-

Horas 100 1200 110,30 11.030,00 '132.360,00

Valor otalMáximo Esti 501.576,24

04

P¡azo:12 doze) meses a contar da data da assinatura do contrato
Objeto: Contratação de emp_resa para prestaçäo de serviço médico, clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro- PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11fiSO ¿s-'lSh e das iZn às22h de segunda a
sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às
1 t h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual ausênõia de profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual
foi habilitada no Chamamento Público no 00412021- Processo Administrativo n' 10612021 - LlC.

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RATIFIGAçÃO DE tNEXIcTBILTDADE DE LtctrAçÃo N" ogot2o2l pRocESSo
ADMINISTRATIVO LICITATÓR|O No 24612021Vinculado ao Ghãmamento público n" 002t2021

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 68112021, elaborado pelo Assessor Jurídico do Município, nos termos
em que opina pela contrataçäo, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 Oa t-e¡ tiOOô193, através
^da 

empresa:
SAÚDE & IMAGEM cLfNIcA MÉDICA. EIRELI, ina

Scrita no CNPJ n" 27.201.13510001-71.
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n" 6,597 de 01 de outubro de 2021, como segue:

a SAÚDE & IMAGEM cLfNIcA MÉDICA. EIREL inscrita no CNPJ n 27.2 1.135t0001-710

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos (clinico Geral) 40 horas semanais, para atendimento
junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família, conforme demanda do Departámento de Saúde de Marmeleiro - pR,
credenciada no Chamamento Público no 002t2021- Processo Administrativo n" 071t2O2l - LlC.

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2021.

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da atura do contrato.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Diárlo Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsóri a Z2OO-2 do Art. loe de 24.08.01 da tCp-Brâsll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www,marmeleiro.pr.gov.brl no llnk Dlárlo Oficlal.

rcp
ryr Iníciri

Item Qtde
Unld.
Medlda Descrlção Valor

Unltárlo Valor Total

01 12 Meses
Serviços de Médico Gene
Básicas de Saúde (UBS), junto à Estratégia da Saúde da Família,

horária de 40 horas semanaiscom ca

para atendimento nas ades
17.657,92 211.895,04

Valor Total 211.895,04

Página 7
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Detalhes processo licitatório

Ëtu

Voltar

Þrfht

Entidade Executora I UUrutCÍplO DE MARMELEIRO

À*- i;; 
ì

No licitação/dispensa/inexigibllidade¡ . 29

Modalidade* ì Processo Inexigibllidade

Número edital/processox | 24372621

Instituição Financeira í

P.{-s.Y.9pJ.9nl-èå-d ..ptspnlsflr9_0.. lntptnns.l.g"nì

t...... t...:
Contrato de rmpréstirno i

Descrição Resumida do objeto+ ivinculado ao chamamento p¡rrn.o n" ôo+n021 - processo AJministrativo n"
i 106/202f - LIC, Contratôção de empresa para prestação cle serviço médico,

icllnico geral, junto ao Departtmento cic Saúcle cJe Marmelctro - pR, para

atendimento de plantäo ern horário estendido clas 11h30 às l3h e das l7h ås

Dotação orçamentá' ir. i ;uo;i;;rr;il;;;ilü;o|;;''''
Preço rnáximo/Referência de preço - 

i säi.sio ,2; 
" - - 

:

R$* - -j

Þata Publicaçâo Ternro ratificação i LL3/tzl1¡zlt l
1................ "._,. ..1

Data de Läncâmento do Eriital i"*- i.i
Data da Abertura das PtoÞostðs

l-... . .......................,

H¡i itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de partíclpação para EpplME?

Tmta-se de obra com exigência de subcontrataçäo de Epp/ME?

Há prioridade para aquisíções de microempresas regionâis ou loca¡s?

ì
PercefttìJal de pâÉicipðção: 0,00 

i

Datr¿l Cancdämento

CPF: 8148028931 (Logzul)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


